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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 11516.723334/2014-75

ACORDAO 1201-007.288 — 12 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 17 de outubro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE COMERCIO DE BEBIDAS GRACA LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Simples Nacional
Ano-calendario: 2012

LIMITE DE RECEITA BRUTA. EXCLUSAO DO SIMPLES NACIONAL. ANO-
CALENDARIO SUBSEQUENTE.

O contribuinte, cuja receita bruta ultrapassa o limite estabelecido pela
legislacdo do Simples Nacional, deve ser excluido deste sistema de
tributacdo no ano-calenddrio subseqiiente ao que ocorrer o excesso de
receita.

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2012

OMISSAO DE RECEITAS. DETERMINACAO DO IMPOSTO. REGIME DE
TRIBUTACAO.
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Verificada a omissdo de receita, o imposto a ser langado de oficio deve ser
determinado de acordo com o regime de tributacdo a que estiver
submetida a pessoa juridica no periodo-base a que corresponder a
omissao.

RECEITA DA ATIVIDADE ESCRITURADA E NAO DECLARADA.

Receitas da atividade da empresa escrituradas e ndo declaradas
constituem-se receitas omitidas ao Fisco.

LUCRO PRESUMIDO. BASE DE CALCULO.

Os optantes pelo Lucro Presumido sujeitam-se as normas do regime
atinentes aos percentuais para apuracgao do lucro.

CREDITO TRIBUTARIO. CONFISCO.
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		 ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL 
		 Ano-calendário: 2012
		 LIMITE DE RECEITA BRUTA. ULTRAPASSAGEM. EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL. ANO-CALENDÁRIO SUBSEQUENTE. 
		 O contribuinte, cuja receita bruta ultrapassa o limite estabelecido pela legislação do Simples Nacional, deve ser excluído deste sistema de tributação no ano-calendário subseqüente ao que ocorrer o excesso de receita.
		 Irresignado, o Recorrente vem a estes autos ofertando o Recurso Voluntário de fls. 190 a 202 reiterando os argumentos de defesa já aduzidos e mencionando que haveria incongruência interna ao Acórdão Recorrido, pois afastou a nulidade ao mesmo tempo em que reconheceu que a exclusão do Simples não seria definitiva.
		 É o relatório do essencial.
	
	 
		 Conselheiro Lucas Issa Halah, Relator.
		 ADMISSIBILIDADE
		 O Recurso Voluntário é tempestivo, aborda tanto a exclusão do contribuinte do Simples Nacional quanto os autos de infração lavrados por consequência da exclusão, e preenche os demais requisitos de admissibilidade, merecendo ser conhecido.
		 Consigno desde já, que o Recorrente suscita argumentos de violação a princípios constitucionais, como a violação ao princípio da vedação ao confisco. Ocorre que afastar a aplicabilidade lei com base em princípios constitucionais implicaria, no caso em questão, o reconhecimento de inconstitucionalidade da lei tributária, encontrando óbice na Súmula CARF nº 2, já que tal análise extrapola a competência deste Conselho. Trata-se de súmula que entendo obstar o conhecimento desta parcela do recurso, mas em função do princípio da colegialidade, considerando o entendimento da maioria dos membros deste colegiado, conheço do recurso mas desde já nego provimento ao pedido.
		 DIREITO
		 
		 O recurso Voluntário tão somente reprisa as razões de Impugnação e Manifestação de Inconformidade, sem dialogar com o Acórdão Recorrido, exceção feita à singela menção de que haveria contradição no Acórdão.
		 A contradição apontada não existe, na realidade o reconhecimento de que os efeitos da exclusão do Simples Nacional promovida pelo ADE ficam suspensos não contraria a necessidade do lançamento dos tributos decorrentes da exclusão, caso contrário fatalmente ocorreria a decadência. Tanto a exclusão quanto os autos de infração decorrentes estão sendo decididos conjuntamente de maneira a evitar decisões conflitantes, garantindo-se a harmonia das decisões e preservando o Contribuinte de potenciais efeitos nefastos de uma reversão da exclusão posterior à execução decorrente do lançamento tributário.
		 Além desta passagem de diálogo com a decisão recorrida, o Recurso é mera repetição das defesas anteriores, sem argumentos novos, e a decisão recorrida conta com a concordância desta relatoria. Por isso, aplicável o art. 114, §12, I do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 1.634/23, que a seguir reproduzo.
		 “Art. 114. As decisões dos colegiados, em forma de acórdão ou resolução, serão assinadas pelo presidente, pelo relator, pelo redator designado ou por conselheiro que fizer declaração de voto, devendo constar, ainda, o nome dos conselheiros presentes, ausentes e impedidos ou sob suspeição, especificando-se, se houver, os conselheiros vencidos, a matéria em que o relator restou vencido e o voto vencedor.
		 (...)
		 §12. A fundamentação da decisão pode ser atendida mediante:
		 I - declaração de concordância com os fundamentos da decisão recorrida; e”
		 
		 DISPOSITIVO
		 Pelo exposto, conheço do Recurso Voluntário mas nego-lhe provimento.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Lucas Issa Halah
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O crédito tributdrio lancado estd de acordo com a legislacdo de regéncia,
sendo incabivel a instancia administrativa manifestar-se a respeito de
eventual alegacdo de afronta ao principio da vedacdo ao confisco.

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFICIO. INCIDENCIA. LEGALIDADE.

A multa de oficio, sendo parte integrante do crédito tributdrio, esta sujeita
a incidéncia dos juros de mora a partir do primeiro dia do més subsequente
ao do vencimento.

ACORDAO

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento
ao recurso voluntario, nos termos do voto do relator.

Assinado Digitalmente

Lucas Issa Halah — Relator

Assinado Digitalmente

Raimundo Pires de Santana Filho — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Isabelle Resende Alves Rocha,
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Lucas Issa Halah, Marcelo Antonio Biancardi, Renato Rodrigues Gomes, Ricardo Pezzuto Rufino
(substitutol[a] integral), Raimundo Pires de Santana Filho (Presidente)

RELATORIO

Trata-se de Autos de Infracdo lavrados em virtude da suposta identificacdo de
omissdo de receitas que implicou excesso aos limites do Simples Nacional e assim deu causa a
exclusdao do contribuinte desse regime a partir de 01 de janeiro de 2012, exclusdo esta também
sob debate. Com a exclusdo, foram lavrados autos de infracdo de IRPJ, CSLL e Contribuicado
Previdencidria Patronal, acrescidos de multa de oficio de 75% e juros moratérios.

A omissdo de receita foi constatada a partir da escrituracdo de receitas de revenda
de mercadorias, que ndo foram declaradas ao Fisco Federal.

Intimado, o Contribuinte ofertou Manifestacdo de Inconformidade contra o ato de
exclusao, e Impugnacao contra o langcamento tributario, defendendo:
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Na Manifestagao de Inconformidade:

Violagdo aos principio da vedagdo ao confisco e da capacidade contributiva, por
conta da adocdo de uma forma de tributacdo que ignora a receita real da
empresa.

Deve-se presumir o lucro a partir da diferenca de valor entre as notas de saida e
entrada, até porque, repisa-se, o lucro advém apenas e tdo somente desta
margem, ndo se perdendo de vista os custos da sua atividade econGmica.

Pugna que o ato de exclusdo estd eivado de diversas nulidades, como o erro
grosseiro na identificacdo do sujeito passivo e, ainda, pela transgressao aos
principios de vedagdo ao confisco e da capacidade contributiva “ao ndo guardar
relacdo do ato de lancamento com base em lucro totalmente desvinculado do
lastro financeiro da Requerente.”

Na Impugnagao:

Nulidade por Erro na Identificacdo do Sujeito Passivo, pois seu nome empresarial
ja ndo seria mais CARLOS FERNANDO CARRICO — ME e sim CARLOS FERNANDO
CARRICO - EPP.

Nulidade por violagdo Contraditério e a Ampla Defesa, porque ndo se aguardou o
prazo para apresentacdo de manifestacdo de inconformidade do ADE de exclusdo
de oficio Simples, ndo se aguardando o término do processo que trata da exclusdo
do simples para proceder-se aos langamentos.

Nulidade por impossibilidade de se efetuar o langamento enquanto estiverem
suspensos os efeitos do ato de exclusao.
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Nulidade por uso do tributo com efeito de confisco, dado que o patamar da
exacdo levard o contribuinte a ruina.

Deve-se presumir o lucro a partir da diferenca de valor entre as notas de saida e
entrada, até porque, repisa-se, o lucro advém apenas e tdo somente desta
margem, ndo se perdendo de vista os custos da sua atividade econémica, sendo
que, por outro lado, o arbitramento realizado, ndo capta a riqueza auferida.

Carater confiscatério da multa de oficio, que deve ser reduzida aos patamares de
20% ou 30% conforme reconhece a jurisprudéncia judicial.

Deve ser afastada a incidéncia da taxa SELIC sobre as multas de oficio.

O Acdérddao Recorrido negou provimento a Manifestacdo de inconformidade e a
Impugnacao, restando assim ementado:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL




ACORDAO 1201-007.288 — 12 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 11516.723334/2014-75

Data do fato gerador:

31/01/2012, 28/02/2012, 31/03/2012, 30/04/2012, 31/05/2012, 30/06/2012,
31/07/2012, 31/08/2012, 30/09/2012, 31/10/2012, 30/11/2012, 31/12/2012
PRELIMINAR. NULIDADE.

N3o hd que se cogitar de nulidade do lancamento e do ato de exclusdo do Simples
Nacional quando observados os requisitos previstos na legislacdo que rege o
processo administrativo fiscal.

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRENCIA.

Comprovados nos autos que a contribuinte foi cientificada do ato de exclusdo do
Simples Nacional, o que Ihe permitiu a apresentacdo de contraditério articulado e
detalhado, ndo ha que se arguir cerceamento de defesa.

AUTO REFLEXO. CSLL.

A procedéncia do lancamento do Imposto de Renda Pessoa Juridica implica
manutengdo das exigéncias fiscais dele decorrente.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ Data do fato
gerador: 31/01/2012, 28/02/2012, 31/03/2012, 30/04/2012, 31/05/2012,
30/06/2012, 31/07/2012, 31/08/2012, 30/09/2012, 31/10/2012, 30/11/2012,
31/12/2012 OMISSAO DE RECEITAS. DETERMINAGAO DO IMPOSTO.

REGIME DE TRIBUTACAO.

Verificada a omissdo de receita, o imposto a ser lancado de oficio deve ser
determinado de acordo com o regime de tributacdo a que estiver submetida a
pessoa juridica no periodo-base a que corresponder a omissao.
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RECEITA DA ATIVIDADE ESCRITURADA E NAO DECLARADA.

Receitas da atividade da empresa escrituradas e ndo declaradas constituem-se
receitas omitidas ao Fisco.

LUCRO PRESUMIDO. BASE DE CALCULO.

Os optantes pelo Lucro Presumido sujeitam-se as normas do regime atinentes aos
percentuais para apuragao do lucro.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO

Data do fato gerador: 31/01/2012, 28/02/2012, 31/03/2012, 30/04/2012,
31/05/2012, 30/06/2012, 31/07/2012, 31/08/2012, 30/09/2012, 31/10/2012,
30/11/2012, 31/12/2012

CREDITO TRIBUTARIO. CONFISCO.

O crédito tributario lancado esta de acordo com a legislacdo de regéncia, sendo
incabivel a instancia administrativa manifestar-se a respeito de eventual alegagao
de afronta ao principio da vedacdo ao confisco.

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFICIO. INCIDENCIA. LEGALIDADE.
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A multa de oficio, sendo parte integrante do crédito tributdrio, esta sujeita a
incidéncia dos juros de mora a partir do primeiro dia do més subsequente ao do
vencimento.

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Ano-calendario: 2012

LIMITE DE RECEITA BRUTA. ULTRAPASSAGEM. EXCLUSAO DO SIMPLES NACIONAL.
ANO-CALENDARIO SUBSEQUENTE.

O contribuinte, cuja receita bruta ultrapassa o limite estabelecido pela legislacdo
do Simples Nacional, deve ser excluido deste sistema de tributagdo no ano-
calendario subseqiiente ao que ocorrer o excesso de receita.

Irresignado, o Recorrente vem a estes autos ofertando o Recurso Voluntdrio de fls. 190 a
202 reiterando os argumentos de defesa ja aduzidos e mencionando que haveria incongruéncia interna ao
Acérddo Recorrido, pois afastou a nulidade ao mesmo tempo em que reconheceu que a exclusdo do
Simples ndo seria definitiva.

E o relatério do essencial.

VOTO

Conselheiro Lucas Issa Halah, Relator.

1 ADMISSIBILIDADE

O Recurso Voluntario é tempestivo, aborda tanto a exclusdo do contribuinte do
Simples Nacional quanto os autos de infracdo lavrados por consequéncia da exclusdo, e preenche
os demais requisitos de admissibilidade, merecendo ser conhecido.

Consigno desde ja, que o Recorrente suscita argumentos de violacdo a principios
constitucionais, como a violacdo ao principio da vedacdo ao confisco. Ocorre que afastar a
aplicabilidade lei com base em principios constitucionais implicaria, no caso em questdo, o
reconhecimento de inconstitucionalidade da lei tributdria, encontrando dbice na SUmula CARF n¢
2, ja que tal analise extrapola a competéncia deste Conselho. Trata-se de sumula que entendo
obstar o conhecimento desta parcela do recurso, mas em funcdo do principio da colegialidade,
considerando o entendimento da maioria dos membros deste colegiado, conheco do recurso mas
desde ja nego provimento ao pedido.
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2 DIREITO

O recurso Voluntario tdo somente reprisa as razoes de Impugnacdo e Manifestacao
de Inconformidade, sem dialogar com o Acérdao Recorrido, excecdo feita a singela mencado de que
haveria contradicdo no Acérdao.

A contradicdo apontada nao existe, na realidade o reconhecimento de que os
efeitos da exclusdao do Simples Nacional promovida pelo ADE ficam suspensos ndo contraria a
necessidade do lancamento dos tributos decorrentes da exclusdo, caso contrario fatalmente
ocorreria a decadéncia. Tanto a exclusdo quanto os autos de infracdo decorrentes estdo sendo
decididos conjuntamente de maneira a evitar decisGes conflitantes, garantindo-se a harmonia das
decisdes e preservando o Contribuinte de potenciais efeitos nefastos de uma reversdo da exclusao
posterior a execugdo decorrente do langamento tributdrio.

Além desta passagem de didlogo com a decisdo recorrida, o Recurso é mera
repeticdo das defesas anteriores, sem argumentos novos, e a decisdo recorrida conta com a
concordancia desta relatoria. Por isso, aplicavel o art. 114, §12, | do Regimento Interno do CARF,
aprovado pela Portaria MF n2 1.634/23, que a seguir reproduzo.

“Art. 114. As decisdes dos colegiados, em forma de acérdao ou resolucdo, serdo
assinadas pelo presidente, pelo relator, pelo redator designado ou por
conselheiro que fizer declaracdo de voto, devendo constar, ainda, o nome dos
conselheiros presentes, ausentes e impedidos ou sob suspei¢do, especificando-se,
se houver, os conselheiros vencidos, a matéria em que o relator restou vencido e
o voto vencedor.

()
§12. A fundamentacdo da decisdo pode ser atendida mediante:

| - declaracdo de concordancia com os fundamentos da decisdo recorrida; e”

3 DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheco do Recurso Voluntario mas nego-lhe provimento.

Assinado Digitalmente

Lucas Issa Halah
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